
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 2  2.596 

Dispe sobre denomi.naço de artéria 

e dá outras providências. 

O PE}IPEITO DO MUNICfPIO DA VITÓRIA DE STO T7O. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: - 

Art. l - Fica denominadade Rua SEVERINA C.APITIJLINA DE LI1\ 

a artria situada transversalmente entre as Ruas Dr, Jose' Rufino e M 

noel Barba, compreendendo as casas n2 1126, que dá frente para a Rua 

Dr. Jose' Ruifino,e a de n 2  116 localizada no outro extremo da referida' 

arte'ria. 

Art. 2Q - Fica o Chefe do Poder }ecutivo autorizado a man-

dar coifeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publica- 

ç 

Art. 4 2  - Revogam-se as disposiç6es em contririo. 

Vitria de Santo Ant"ao, 21 de setembro de 1995. 

EIJIAS AIVE 

-Prefeito-- 

1 

(3 


